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CONSELHO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL 

 

DELIBERAÇÃO Nº 5.568 

 

                         O CONSELHO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO ESTADO DA 

PARAÍBA - COPAM, em sua 772ª Reunião Ordinária, realizada em 23 de abril de 2024, no 

uso de suas atribuições conferidas pela Constituição Estadual de 1989, pela Lei Estadual nº 4.335, 

de 16 de dezembro de 1981, modificada pela Lei Estadual nº 6.757, de 08 de julho de 1999, 

regulamentada pelo Decreto Estadual nº 21.120, de 20 de junho de 2000, tendo em vista o disposto 

em seu Regimento Interno, de 13 de novembro de 1991. Processo SUDEMA nº 2020-

005843/TEC/LO-0989 - ATLANTICO PETRÓLEO LTDA – RLO = LOA: 2821-1 7= Proc: 17-

7465 = Comércio Varejista de Combustíveis =AC: 150 =Local da atividade: Quadra O5, Lote 19-

20, S/N, Lucena-PB. DELIBERA: 

 

Art. 1º O Plenário aprovou por unanimidade, o Parecer do Conselheiro 

Relator, sendo favorável ao indeferimento do requerimento de renovação da Licença de 

Operação da empresa ATLANTICO PETRÓLEO LTDA. 

 

Art. 2º A empresa ATLANTICO PETRÓLEO LTDA deverá ser 

notificada para realizar a substituição dos tanques utilizados em suas operações, conforme as 

exigências das legislações ambientais e de segurança aplicáveis, caso deseje continuar em 

atividade. 

Art. 3º Caso o empreendimento mantenha a operação, deverá 

apresentar à SUDEMA o cronograma da obra para que seja outorgada a licença de operação, 

conforme análise de sua viabilidade. Em caso de descumprimento do cronograma aprovado, o 

posto terá suas atividades embargadas e a licença de operação suspensa. 

 

Art. 4º Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 
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